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Requeiro à Mesa, ouvido o Plenário, nos termos da legislação vigente, que represente ao
Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de Minas Gerais, Romeu Zema, com sede na Cidade
Administrativa Presidente Tancredo Neves, situada na Rodovia Papa João Paulo II, 4143, Bairro
Serra Verde, Belo Horizonte - MG - ao Diretor Presidente da CEMIG, Reynaldo Passanezi Filho, com
sede na Avenida Barbacena, 1200, Bairro Santo Agostinho, Belo Horizonte - MG - e o Gerente de
Relacionamento com Clientes da CEMIG na cidade de Juiz de Fora, Geraldo Magela de Barros
Mendes Filho, com sede na Rua Espírito Santo, 467, Centro, Juiz de Fora - MG; com o objetivo
de SOLICITAR ISENÇÃO, DESCONTO OU PRORROGAÇÃO DOS VENCIMENTOS DAS CONTAS
DE ENERGIA ELÉTRICA DA POPULAÇÃO DE JUIZ DE FORA, ATÉ A NORMATIZAÇÃO EM
RELAÇÃO A COVID-19, OU A VACINAÇÃO EM MASSA. MUITOS USUÁRIOS PERDERAM SEUS
EMPREGOS, ESTÃO SEM RENDA E, PRECISAM DA UTILIZAÇÃO DA ENERGIA ELÉTRICA EM
SUAS RESIDÊNCIAS. COM A IMPOSIÇÃO DE LOCKDOWN NO MUNICÍPIO SOLICITADA PELA
PREFEITURA DE JUIZ DE FORA E PELO GOVERNADOR DO ESTADO, A SITUAÇÃO SE
AGRAVA E OS RECURSOS NOS LARES SE TORNAM ESCASSOS. 

 

JUSTIFICATIVA: O município de Juiz de Fora tem aproximadamente seiscentos mil
habitantes e uma população flutuante de mais de hum milhão de pessoas das cidades vizinhas,
sendo essencial o uso da energia elétrica para a sobrevivência da raça humana.

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, que institui a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-BRASIL 1/2
A validade das assinaturas poderão ser verificadas no endereço www.camarajf.mg.gov.br/sal/verificador, código verificador: 93003

Rua Halfeld, 955 - Fone: (32) 3313-4700
36016-000 - Juiz de Fora - Minas Gerais - Brasil

Home Page: www.camarajf.mg.gov.br e-mail: camara@camarajf.mg.gov.br



Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Sendo assim, ressalto que, de acordo com o PL 1.971/20 da Assembleia Legislativa de
Minas Gerais (ALMG) onde prevê a concessão automática de descontos da tarifa social de
energia elétrica, previstos na Lei Federal 12.212, de 2020, para famílias inscritas no Cadastro
Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico) sejam aplicadas na cidade de Juiz
de Fora, ou que ainda, seja permitido a possibilidade de isenção, descontos ou prorrogação dos
vencimentos das contas de energia elétrica.

Desta forma, solicitamos o retorno mais breve que possível para que possamos dar um
retorno a sociedade

Palácio Barbosa Lima, 16 de março de 2021.

Aparecido Reis Miguel Oliveira
Vereador Cido Reis - PSB

Subscritores:

Aparecida de Oliveira Pinto Carlos Alberto Bejani Júnior José Márcio Lopes Guedes
Vereadora Cida Oliveira - PT Vereador Bejani Júnior -

Podemos
Vereador Zé Márcio - PV

Julio César Rossignoli Barros Juraci Scheffer Kátia Aparecida Franco
Vereador Julinho Rossignoli -

PATRIOTA
Vereador Juraci Scheffer - PT Vereadora Kátia Franco Protetora

- PSC

Nilton Aparecido Militão Tiago Rocha dos Santos André Luiz Vieira
Vereador Nilton Militão - PSD Vereador Tiago Bonecão -

CIDADANIA
Vereador André Luiz -

Republicanos
 

Laiz Perrut Marendino  Marlon Siqueira Rodrigues
Martins

Vereadora Laiz Perrut - PT  Vereador Marlon Siqueira -
Progressistas
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